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O vereador que a esta subscreve, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, requer, ouvida a casa e após os tramites regimentais, na pessoa do Exmo. Prefeito Municipal, Leone Maciel Fonseca, providências junto a secretaria competente, seja verificado a possibilidade de, quando da renovação da frota de veículos do município, inclusive da Câmara Municipal, seja própria ou licitada (alugada), sejam os veículos convertidos em Gás Natural (GNV), respeitados o disposto na Lei Federal 8.723/93 e diretrizes do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 

JUSTIFICATIVA

O Gás Natural Veicular vem despontando como uma alternativa econômica e ecológica aos combustíveis líquidos tradicionais. Considerando seu custo benefício, que pode reduzir gastos na ordem de até 70 % com combustível, a depender da potência do veículo, e atendendo à necessidade moderna de buscar novas formas de atuação da administração, a proposta pode representar redução significativa de gastos públicos, sem mencionar que além de ambientalmente responsável não gerará prejudicialidades ao bem.



Sala das Sessões 13 de novembro de 2017.



GILBERTO PEREIRA DA SILVA
VEREADOR/ PMDB 
Av.: Getúlio Vargas, nº111 – 4º Andar – Sala 403  – Centro – Sete Lagoas – MG
image1.png




oleObject1.bin

image2.png
Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS





